
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

JUSTIFICATIVA - PL 0416/2021 
A presente proposição visa dispor sobre a obrigatoriedade e os requisitos mínimos de 

instalação de câmeras de vigilância em equipamentos de uso pessoal da Guarda Civil 
Metropolitana da Cidade de São Paulo e no exterior dos veículos que compõe a frota da GCM 
na cidade. 

Considerando que nos dias de hoje, inúmeras corporações ao redor do mundo - 
Estados Unidos, Chile, Inglaterra etc. - têm microcâmeras compondo os equipamentos 
pessoais dos seus agentes. Mesmo no Brasil, ainda que de uso opcional, algumas corporações 
já as adotam. 

A filmagem e gravação da ação policial ê ferramenta utilizada pelas principais policiais 
mundiais e visa, particularmente, resguardar o policial e comprovar a correta abordagem, 
preservando a ação e as provas nelas colhidas. 

Seu custo não é alto, calculando-se em torno de mil reais cada unidade, seu manejo é 
fácil e há dispositivo que impede que o próprio agente possa apagar o vídeo ou editá-lo. 

Em função do exposto, sabendo do incontestável mérito desta proposição, solicitamos 
aos membros desta dileta casa de leis para a aceitação, apreciação e aprovação deste projeto 
de lei. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/06/2021, p. 78 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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